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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

 
 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA - CIEE. 

 

 
Pelo presente termo, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, sediado na Rua Bela Vista do Cabral, 121, Bairro de Nazaré, 
Salvador/BA., inscrito no CNPJ sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato representada por 
seu Diretor-Geral, Orocil Pedreira Santos Junior, denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, pessoa 
jurídica de direito privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos,  inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 61.600.839/0001-55 sediada Rua Tabapuã, nº 445, Itaim, CEP 
04.533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em Salvador, Bahia, CNPJ nº 
61.600.839/0005-89, neste ato representada pela sua Gerente Regional Nordeste, Erika 
Fladia Virginio Araújo, brasileira, solteira, portadora do RG no 2001010332030 
SSPDS/CE, e do CPF no 030.561.443-61, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 10461/2018, nos termos da Lei nº 11.788/2008, bem como 
da Lei nº 8.666/1993, têm entre si justo e acertado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – O objeto do presente instrumento é a rescisão 
administrativa do mencionado Contrato, a partir do dia 31 de agosto de 2023, de acordo 
com os termos do inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93, em virtude da conclusão 
antecipada do processo licitatório de mesmo objeto, constante dos autos do PROAD 
16384/2022, Pregão Eletrônico 022/2023. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – QUITAÇÃO – Ante os termos do presente Distrato, a 
CONTRATADA dá plena, total e irrevogável quitação, para nada reclamar, a qualquer 
tempo e a que título for, em relação ao contrato ora rescindido. 
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E por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente Distrato em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, a fim de que o mesmo produza os seus efeitos legais e 
jurídicos. 

 
 

Salvador,      de                             de 2023 
 
 

 
 

Orocil Pedreira Santos Junior 
Diretor-Geral  

P/ CONTRATANTE 
 
 
 

Erika Fladia Virginio Araújo  
Gerente Regional Nordeste 

P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

Grasiela Guimarães de Souza  
Diretora da CDP 

Gestora do Contrato 
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